
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
141/2021, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANFRINÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, E A 
EMPRESA OZEIA DELLA BETTA & CIA LTDA. 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, com sede à Rua Encantilado, 
11, inscrito no CNPJ sob n° 01.614.343/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 76403171 — SSP/PR e do CPF/MF n° 022.654.289-06, e 

CONTRATADA: 
OZEIA DELLA BETTA & CIA LTDA, empresa jurídica de direito privada, com sede na AV SAO 
CRISTOVAO, SN - CEP: 85628000 - BAIRRO: CENTRO, Manfrinópolis/PR, inscrita no CNPJ sob n° 
05.689.189/0001-95. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
PRAZO passa a ter a seguinte redação: 
O período para a execução do objeto contratado fica aditivado até 02/09/2023, conforme Pregão n° 
68/2021, Contrato n° 141/2021 firmado em 03/11/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas 
presentes no ato, a fim de que produzam efeitos legais. 

Manfrinõpolis, em 02/05/2023. 
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Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na 
Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO. 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 141/2021. 

CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 

CONTRATADA: OZEIA DELLA BETTA & CIA LTDA. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: 
O período para a execução do objeto contratado fica aditivado até 02/09/2023, conforme 
Pregão n° 68/2021 e Contrato n° 141/2021 firmado em 03/11/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

Manfrinópolis, em 02/05/2023. 

Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 
Prefeita Municipal 
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de Jesus, a Tesoureira Sra. Ana Luiz,a Julliatto e a Secretária 
Executiva Sra. Caroline Kabuchi Fgueiredo. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor nessa data. 

Mandirituba, 17 de Fevereiro de 2023. 

ERICA FABIANA BATISTA DE JESUS 
Presidente do CMDM 

Publicado por: 
Érica Fabiana Batista de Jesus 

Código Identificador:6832B435 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 
RESOLUÇÃO N°08 DE 09 DE MAIO DE 2023 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
CURSO DE APRENDIZAGEM — CIEE/PR. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Mandirituba, no uso das suas atribuições estabelecidas 
na Lei Federal N° 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente e 
Lei Municipal N° 860/2015. 

Considerando, a redação do art. 2° da referida lei, a qual dispõe "Art. 
- São funções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (artigo 6° da Lei n° 49/92): [...] XVI - acompanhar e 
avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos programas e projetos aprovados; 

Considerando ainda, a redação do art. 23, o qual dispõe "Art. 23 - Os 
recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 
utilizados para o financiamento, total ou parcial, de projetos 
desenvolvidos por entidades governamentais ou não governamentais 
devem estar sujeitos à prestação de contas de gestão aos órgãos de 
controle interno do Poder Executivo e ao CMDCA, bem como ao 
controle externo por parte do Poder Legislativo, do Tribunal de 
Contas e do Ministério Público. 

RESOLVE: 
Art. 1°- APROVAR, nos termos da Ata 06/2023 - CMDCA, da 
Reunião Ordinária realizada na data de 03/05/2023, aprovação dos 
cursos de aprendizagem ofertados pelo C1EE/PR ao município de 
Mandirituba, sendo estes: Aprendizagem em Vendedor de Comércio 
Varejista - Sistema Modular 4 hs e Aprendizagem em Assistente 
Administrativo - Sistema Modular 4 hs. 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Mandirituba. 09 de maio de 2023. 

ÉRICA FABIANA BATISTA DE JESUS 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Adolescente 

Criança e 

Publicado por: 
Érica Fabiana Batista de Jesus 

Código Identificador:60C52294 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 3° TERMO ADITIVO CONTRATO 141-2021 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 141/2021. 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: OZEIA DELLA BETTA & CIA LTDA. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: 
O período para a execução do objeto contratado fica aditivado até 
02/09/2023, conforme Pregão n° 68/2021 e Contrato n° 141/2021 
firmado em 03/11/2021. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 02/052023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por 
Jozinei dos Santos 

Código Identificadon2C201D54 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DISTRATO DE CONTRATO 22-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE DISTRATO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS 
CONTRATADA: J MARTINELLI EIREL 
DISTRATO DE CONTRATO N°2212023. 
Cláusula P. O presente distrato tem como OBJETO, o contratação de 
empresa especializada para manutenção preventiva, corretiva e/ou 
recuperativa para maquinas pesadas multimarcas da frota municipal, 
incluindo fornecimento de peças e mão de obra, para fornecimento ou 
execução conforme necessidade apresentada na frota, e quando se 
fizer necessário, durante o período de sua vigência, observadas as 
características e demais condições definidas neste edital e seus 
anexos, oriundo de Edital de processo de Pregão n° 9/2023 e Contrato 
N° 22/2023. 
DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO 
Cláusula 2'. As Partes resolvem, nesta data, e em comum acordo, nas 
razões de suas faculdades, e em consonância com disposto no 
contrato, em dissolver quaisquer direitos e obrigações oriundas do 
contrato de prestação de serviços firmado entre as partes, de forma a 
não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional 
contido no mesmo. 
Cláusula 3'. Todas as cláusulas e condições contidas no presente 
restam desde já distratadas. 
Cláusula 4'. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e 
irrestrita quitação sobre todos os direitos e obrigações oriundos do 
contrato de prestação de serviços, não havendo quaisquer pendências 
recíprocas. 
Cláusula 5'. Assim, seja em qualquer tempo ou grau nos termos do 
presente, resta vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, 
quaisquer direitos ou pagamentos oriundos do referido contrato de 
prestação de serviços ou concernente ao presente distrato. 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Cláusula 6'. O presente distrato passa a vigorar a partir de 04/05/2024 

Manfrinópolis, em 04/05/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:49D85B9D 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 5° TERMO ADITIVO CONTRATO 10-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 10/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2023 - PROCESSO N° 72/2023 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Expirado o prazo recursal, torna-se publica a 
homologação do objeto do procedimento licitatõrio, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N' 59/2023, do 

tipo Menor Preço por bem, a empresa: D CASAGRANDE EIRELI, vencedora dos itens n' 01 e 02. 
Barracão/PR, 09 de maio de 2023. JORGE LUIZ SANTIN - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO- O Prefeito Municipal de Manfrinõpolis, Estado do Paraná, TORNA 

PÚBLICO, com base na Lei Federal n" 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO. 

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 141/2021. - CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: OZEIA DELLA BETTA 8 CIA LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

passa ater a seguinte redação: O periodo para a execução do objeto contratado fica aditivado até 02/09/2023, 
conforme Pregão n° 68/2021 e Contratos' 141/2021 firmado em 03/11/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis, em 02/05/2023. hena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 

PÚBLICO, com base na Lei Federal n• 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE DISTRATO. 
CONTRATANTE MUNICIPIO DE MANFRINÕPOLIS - CONTRATADA: J MARTINELLI EIREL 
DISTRATO DE CONTRATO hl* 22/2023. Cláusula 1'. O presente distrato tem como OBJETO, o contratação 

de empresa especializada para manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa para maquinas pesadas 
multimarcas da frota municipal, incluindo fornecimento de peças e mão de obra, para fornecimento ou 
execução conforme necessidade apresentada na frota, e quando se fizer necessário, durante o período 
de sua vigência, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos, 
oriundo de Edital de processo de Pregki mi' 9/2023 e Contrato N° 22/2023. 

DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO - Cláusula 2'. As Partes resolvem, nesta data, e em comum 
acordo, nas razões de suas faculdades, e em consonância com disposto no contrato, em dissolver quaisquer 
direitos e obrigações oriundas do contrato de prestação de serviços firmado entre as partes, de forma a não 
restar quaisquer resquicios de ónus financeiro ou obrigacional contido no mesmo. 

Cláusula 3'. Todas as cláusulas e condições contidas no presente restam desde já distratadas. 
Cláusula 4'. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação sobre todos os direitos 

e obrigações oriundos do contrato de prestação de serviços, não havendo quaisquer pendências reciprocas. 
Cláusula 5'. Assim, seja em qualquer tempo ou grau nos termos do presente, resta vedado pleitear judicial 

ou extrajudicialmente, quaisquer direitos ou pagamentos oriundos do referido contrato de prestação de 
serviços ou concernente ao presente distrato. 

DISPOSIÇÕES GERAIS - Cláusula 6'. O presente distrato passa a vigorar a partir de 04/05/2024 
Manfrinópolis, em 04/05/2023. Hena De Fatima Pegoraro Obreira Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINOPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná. TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal ri• 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
5* TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 10/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis- CONTRATADA: ESPLENDORA OBRAS LTDA 
O valor a ser suprimido importa em R$ 39.180,00 (Trinta e Nove Mil, Cento e Oitenta Reais) do valor 

convênio contratado com a SEAB resultando em um valor final de R$ 892.040,82 (Oitocentos e Noventa 
e Dois Mil. Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo 
vigoram a partir de 09/05/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original 
Manfrinópolis, em 09/05/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira- Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINOPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrindpoks, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n" 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 10/2022 - CONTRATANTE: Município de Manfrinápotis 
CONTRATADA: ESPLENDORA OBRAS LTDA 
O valor a ser suprimido importa em R5 9.097,25 (Nove Mil e Noventa e Sete Reais e Vinte e Cinco 

Centavos) do valor 1° termo aditivo resultando em um valor final aditado de R$ 207.123,93 (Duzentos e Sete 
Mil, Cento e Vinte e Três Reais e Noventa e três centavos). O valor final atualizado do contrato passa a ser 
de RS 1.099.164,75 (Um Milhão Noventa e Nove Mil, Cento e Vinte e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 09/05/2023. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis, em 09/05/2023 - Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrindipolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO hl' 121/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis - CONTRATADA: RENATO MACHADO MERCADO 
CLAUSULA PRIMEIRA -
VALOR passa a ter a seguinte redação: O contrato fica aditivado no valor R5 54.503,65(Cinquenta e 

Quatro Mil, Quinhentos e Três Reais e Sessenta e Cinco Centavos), conforme descriminado no Processo de 
Licitação na Modalidade Pregão N° 66/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis, em 09/05/2023 - Hena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 


